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Tabela 01 – Relação dos gêneros alimentícios, sistema de produção convencional 

ORDEM PRODUTO TIPO UNIDADE 
PREÇO 

KG 

1 ABACATE(Classificação sem características) Convencional Kg 5,42 

2 ABÓBORA JAPONESA Convencional Kg 1,40 

3 ABÓBORA MORANGA Convencional Kg 1,33 

4 ABÓBORA SECA Convencional Kg 3,50 

5 ABOBRINHA ITALIANA Convencional Kg 1,76 

6 ABOBRINHA MENINA BRASILEIRA Convencional Kg 2,29 

7 ACELGA(Classificação sem características) Convencional Kg 1,27 

8 AGRIÃO(Classificação sem características) Convencional Kg 4,41 

9 ALFACE(Classificação sem características) Convencional Kg 3,02 

10 ALMEIRÃO(Classificação sem características) Convencional Kg 3,80 

11 BANANA NANICA Convencional Kg 2,13 

12 BANANA PRATA Convencional Kg 3,18 

13 BATATA DOCE Convencional Kg 1,11 

14 BERINJELA(Classificação sem características) Convencional Kg 1,82 

15 BETERRABA EXTRA Convencional Kg 1,84 

16 BOLO DE CENOURA Convencional Kg 15,25 

17 BRÓCOLIS(Classificação sem características) Convencional Kg 4,48 

18 CARÁ(Classificação sem características) Convencional Kg 2,41 

19 CEBOLINHA(Classificação sem características) Convencional Kg 9,19 

20 CENOURA EXTRA Convencional Kg 1,92 

21 CHUCHU EXTRA Convencional Kg 1,97 

22 COENTRO(Classificação sem características) Convencional Kg 9,19 

23 COUVE MANTEIGA Convencional Kg 3,79 

24 COUVE-FLOR(Classificação sem características) Convencional Kg 2,65 

25 ESPINAFRE(Classificação sem características) Convencional Kg 3,10 

26 FEIJÃO VERDE EM VAGEM Convencional Kg 4,37 

27 GOIABA(Classificação sem características) Convencional Kg 3,22 

28 INHAME CHINÊS Convencional Kg 3,26 

29 JILÓ EXTRA Convencional Kg 2,46 

30 LIMÃO TAITI Convencional Kg 2,41 

31 MANGA TOMMY ATKINS Convencional Kg 5,08 

32 MARACUJÁ(Classificação sem características) Convencional Kg 4,23 

33 MAXIXE(Classificação sem características) Convencional Kg 2,60 

34 MILHO VERDE EM ESPIGA Convencional Kg 2,77 

35 MORANGO(Classificação sem características) Convencional Kg 10,67 

36 MOSTARDA(Classificação sem características) Convencional Kg 3,99 

37 NABO(Classificação sem características) Convencional Kg 2,60 

38 OVOS DE GALINHA VERMELHOS Convencional Kg 5,25 

39 PEPINO(Classificação sem características) Convencional Kg 1,59 

40 PIMENTÃO VERDE Convencional Kg 2,92 
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41 QUIABO(Classificação sem características) Convencional Kg 3,49 

42 RABANETE(Classificação sem características) Convencional Kg 3,89 

43 RAIZ DE MANDIOCA COM CASCA Convencional Kg 1,13 

44 REPOLHO ROXO Convencional Kg 2,34 

45 REPOLHO VERDE Convencional Kg 1,54 

46 RÚCULA(Classificação sem características) Convencional Kg 6,89 

47 SALSA(Classificação sem características) Convencional Kg 10,08 

48 TANGERINA PONKAN Convencional Kg 2,18 

49 TOMATE CEREJA Convencional Kg 8,14 

50 TOMATE EXTRA A Convencional Kg 3,21 

51 VAGEM(Classificação sem características) Convencional Kg 4,91 

52 ABACATE ORGÂNICO(A) QUINTAL Orgânico Kg 7,79 

53 ABÓBORA ORGÂNICO(A) SECA Orgânico Kg 4,88 

54 ABOBRINHA MENINA BRASILEIRA ORGÂNICA Orgânico Kg 4,90 

55 ABOBRINHA ORGÂNICO(A) ITALIANA Orgânico Kg 5,91 

56 ALFACE ORGÂNICO(A) Orgânico Kg 8,15 

57 ALHO ORGÂNICO(A) PORÓ Orgânico Kg 11,98 

58 BANANA ORGÂNICO(A) NANICA Orgânico Kg 4,02 

59 BANANA ORGÂNICO(A) PRATA Orgânico Kg 4,58 

60 BERINJELA ORGÂNICO(A) Orgânico Kg 5,90 

61 BETERRABA ORGÂNICO(A) Orgânico Kg 5,75 

62 BRÓCOLIS ORGÂNICO(A) Orgânico Kg 11,50 

63 CENOURA ORGÂNICO(A) Orgânico Kg 5,54 

64 CHUCHU ORGÂNICO(A) Orgânico Kg 5,84 

65 COUVE ORGÂNICO(A) MANTEIGA Orgânico Kg 8,88 

66 FEIJÃO ORGÂNICO(A) VERDE EM VAGEM Orgânico Kg 7,75 

67 GOIABA ORGÂNICO(A) Orgânico Kg 4,19 

68 INHAME ORGÂNICO(A) Orgânico Kg 6,30 

69 JILÓ ORGÂNICO(A) Orgânico Kg 6,08 

70 LIMÃO ORGÂNICO(A) TAITI Orgânico Kg 6,50 

71 MARACUJÁ ORGÂNICO(A) Orgânico Kg 9,33 

72 MAXIXE ORGÂNICO(A) Orgânico Kg 6,08 

73 MILHO DESCASCADO ORGÂNICO(A) EM ESPIGA Orgânico Kg 5,10 

74 MORANGO ORGÂNICO(A) Orgânico Kg 16,25 

75 MOSTARDA ORGÂNICO(A) Orgânico Kg 8,65 

76 NABO ORGÂNICO(A) Orgânico Kg 5,99 

77 QUIABO ORGÂNICO(A) Orgânico Kg 9,35 

78 RABANETE ORGÂNICO(A) Orgânico Kg 7,50 

79 REPOLHO ROXO ORGÂNICO Orgânico Kg 6,05 

80 TOMATE ORGÂNICO(A) Orgânico Kg 8,00 

81 TOMATE ORGÂNICO(A) CEREJA Orgânico Kg 11,00 

82 VAGEM ORGÂNICO(A) Orgânico Kg 9,18 

83 DOCE DE ABÓBORA(Classificação sem características) Processado Kg 20,82 

84 DOCE DE BANANA(Classificação sem características) Processado Kg 20,81 

85 DOCE DE GOIABA(Classificação sem características) Processado Kg 23,34 
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86 DOCE DE MAMÃO(Classificação sem características) Processado Kg 20,43 

87 DOCE DE MORANGO(Classificação sem características) Processado Kg 25,15 
OBS: Metodologia de preços aplicada de acordo com os termos da Resolução n° 59, de 10 de julho de 2017. 


